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                                       PROJETO DE LEI Nº 03/2018. 
 

 
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº.351/2001.  

 

 O Prefeito Municipal de Laranja da Terra, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1° - Fica alterado o inciso I, do Artigo 1º da Lei Municipal 

nº.351/2001, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º - (...) 
I - O Convênio visa colocar servidores públicos à disposição de 
uma para outra Entidade, compreendendo tanto servidor público 
estável como aquele em estágio probatório; 
II – (...). 

  

 Art.2º - Fica criado o parágrafo único do Artigo 1º da Lei Municipal 

nº.351/2001, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo único - No caso de cessão de servidor em estágio 
probatório, este ficará suspenso durante o período de cessão, 
devendo ser complementado após o retorno ao município. 

   

 Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranja da Terra/ES, 05 de março 

de 2018. 

JOSAFÁ STORCH 
Prefeito Municipal  

  


